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Conselho Deliberativo aprova nova alteração no regulamento do Plano CD Puro 

Em junho de 2024, a Fachesf encaminhou à Superintendência Nacional de Previdência
Complementar (Previc) um pedido de alteração no regulamento do Plano CD Puro, propondo o
fechamento do plano para novas adesões de empregados da Eletrobras Chesf. A solicitação foi feita
para atender a uma demanda da Patrocinadora.

No entanto, o pedido foi negado pela Previc, que apontou que, para que o plano fosse encerrado
para novas adesões, seria necessário fechá-lo de forma integral, independentemente do vínculo
empregatício dos interessados.

Diante disso, em fevereiro de 2025, o tema foi novamente analisado pelo Conselho Deliberativo da
Fundação, que aprovou o ajuste no regulamento conforme as exigências da Previc.

A proposta detalhada, incluindo um quadro comparativo com a redação original e a nova versão do
regulamento, estará disponível para consulta durante 30 dias. Após esse período, o material será
encaminhado para validação da Previc e demais trâmites legais.

É importante ressaltar que essa mudança não impacta os participantes atuais do Plano CD Puro
nem dos demais planos administrados pela Fachesf, que seguem operando normalmente e sem
alterações.

Acesse:

Regulamento CD Puro Alterado

Quadro Comparativo

Eletrobras agenda próxima reunião com as fundações de previdência 

Como parte do Projeto de Otimização da Previdência, a Patrocinadora Eletrobras agendou uma
nova reunião com o grupo de trabalho formado por representantes das cinco Entidades Fechadas
de Previdência Complementar: Fachesf, Previnorte, Eletros, Real Grandeza e Elos. O encontro
acontecerá em abril, no Rio de Janeiro, e deve trazer mais detalhes das próximas etapas.

Representando a Fachesf, participarão os Conselheiros Deliberativos Thiago de Sá Leitão e Adelson
Neves, além de gestores de diversas áreas.

Na primeira reunião, a Eletrobras apresentou a consultoria responsável por coordenar as atividades
do projeto, cujo objetivo é criar uma única entidade de previdência complementar, a partir da
incorporação das cinco Fundações.

É importante destacar que a participação da Fachesf nesse projeto não altera sua operação, que
segue comprometida com sua missão de administrar planos de previdência e saúde para os ativos
e assistidos. Qualquer decisão sobre essa questão será tomada futuramente pelo Conselho
Deliberativo, que avaliará a conveniência e os impactos de eventuais mudanças, sempre
priorizando a proteção do patrimônio, da história e dos interesses dos participantes da Fundação.

Fonte: Fachesf, em 19.03.2025.
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